RESOLUÇÃO Nº 3, de 02 de fevereiro de 2016.

“Cria Comissão Especial com o objetivo de fiscalizar o trabalho, propor medidas e sugestões às empresas concessionárias de energia elétrica e telefonia no âmbito do Município de Dois Irmãos”

SÉRGIO LUIZ FINK, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1º
 Fica criada Comissão Especial com objetivo de fiscalizar o trabalho, propor medidas e sugestões às empresas concessionárias de energia elétrica e telefonia no âmbito do Município de Dois Irmãos, que visem melhorar o atendimento à população.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será formada por três (3) vereadores titulares e um (1) suplente, através de nomeação pelo Presidente por Portaria, obedecido o critério da proporcionalidade partidária.


Art. 3º - A Comissão terá prazo até 30 de novembro de 2016 para apresentar relatório e a conclusão de seus trabalhos. 

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 



Dois Irmãos, 02 de fevereiro de 2015. 
SÉRGIO LUIZ FINK
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE
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